








5. PRAZO

Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas 

Subsecretaria de Projetos de Engenharia 

O prazo para a execução dos serviços será de 240 (duzentos e quarenta) dias corridos. 

6. AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DO OBJETO EXECUTADO

6.1 AVALIAÇÃO DA QUALIDADE 

A CONTRATADA terá a obrigação de fornecer, em qualidade e quantidades adequadas, 

materiais e equipamentos necessários à perfeita execução contratual, e caberá a 

Fiscalização do Contrato fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços e fornecimento 

dos materiais. que devem guardar conformidade com as especificações dos Projetos 

Básicos e Executivos. com as Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas -

ABNT, e demais normas pertinentes conforme listadas abaixo: 

NBR 7180 - Determinação do limite de plasticidade; 

NBR 6459- Determinação do limite de liquidez; 

NBR 6484 - Solo - Sondagens de simples reconhecimentos com SPT- Método de ensaio; 

NBR 12266 - Projeto e execução de valas para assentamento de tubulação de água, esgoto 

ou drenagem urbana; 

NBR 13133 - Execução de levantamento topográfico. 

As avaliações por meio das NBRs supracitadas pretendem: 

• Implementar, manter e aprimorar a gestão das suas operações;

• Assegurar-se de sua conformidade com seus procedimentos definidos;

• Demonstrar esta confonnidade a terceiros; ou realizar auto avaliação da

conformidade com a Norma.

6.2 ACEITE DO OBJETO EXECUTADO 

• Quando os serviços contratados forem concluídos. caberá à CONTRATADA

comunicar. por escrito e mediante protocolo.
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Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas 

Subsecretaria de Projetos de Engenharia 

9.1. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, QUANTIDADES E UNIDADES 

CÓDIGO ITEM 1D DESCRIÇÍ\O UNI. 
SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE 

ESTRUTUR/\. DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO 

QNTD. 

0787.003.0008 160996 DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 1 240 DIAS 
SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO CIVIL. 

ORIGEM: PESSOA .IURIDICA. 

9.2 ESTIMATIVA DE PREÇOS 

Valor Total sem desoneração: R$2.680.583,11 (dois milhões e seiscentos e oitenta mil e 

quinhentos e oitenta e três reais e onze centavos). 

Valor total com Desoneração: R$2.607.982,79 (dois milhões e seiscentos e sete mil e 

novecentos e oitenta e dois reais e setenta e nove centavos). 

Valor total com BOI máximo (19%) sem Desoneração: R$3.182.388,27 (três milhões e 

cento e oitenta e dois mil e trezentos e oitenta e oito reais e vinte e sete centavos). 

Valor Total com BDI máximo (23%) com Desoneração: R$3.220.076,35 (três milhões e 

duzentos e vinte mil e setenta e seis reais e trinta e cinco centavos). 

Tendo em vista a economicidade financeira foi adotado o orçamento sem desoneração 

no valor de R$3.182.388,27 (três milhões e cento e oitenta e dois mil e trezentos e 

oitenta e oito reais e vinte e sete centavos). 

Foi adotada a tabela EMOP com mês de referência de 12/2025, porém em caso do 

item necessário não ser encontrado na tabela referenciada acima, a administração utiliza 

as tabelas SICRO, SCO, SINAPI e/ou cotações, tais informações ficam descritas no 

orçamento, visando sempre o princípio da economicidade. 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas 

Subsecretaria de Projetos de Engenharia 

Item 2) Não. A divisão não é economicamente viável, pois exigiria consequente aumento 

de custos de mobilização de equipamentos e mão de obra. 

Item 3) Sim. Ao dividir a solução há perda de escala. considerando que a eficiência na 

prestação do serviço está intrinsicamente dependente da extensão de sua aplicabilidade e, 

por outro lado, haverá um expressivo aumento do custo de mobilização dos equipamentos. 

Item 4) Não. Fracionando-se a solução, não há um melhor aproveitamento do mercado 

e ampliação da competitividade. por se tratar de serviços especializados interdependentes 

de execução exclusiva por empresa comprovadamente capacitada. 

Dessa forma, é recomendável a realização de uma única licitação. 

21 POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO 

Não será permitida a subcontratação na presente contratação, considerando a complexidade 

técnica inerente às obras de construção de ponte, que envolvem diversas etapas estruturais 

interdependentes e demandam elevado grau de coordenação técnica entre os serviços 

executados.

A execução desse tipo de empreendimento exige integração contínua entre as atividades de 

fundação, infraestrutura, mesoestrutura e superestrutura, além da correta compatibilização 

dos métodos construtivos, dos materiais empregados e dos controles tecnológicos 

necessários para garantir a segurança e estabilidade da estrutura.

Nesse contexto, a execução integral do objeto por uma única empresa contratada possibilita 

maior controle da Administração sobre a qualidade dos serviços, a rastreabilidade das 

atividades executadas e a responsabilidade técnica sobre o empreendimento, reduzindo 

riscos de falhas construtivas, incompatibilidades técnicas e dificuldades na atribuição de 

responsabilidades.

Ademais, a vedação à subcontratação simplifica a fiscalização da obra, evitando a 

multiplicidade de agentes executores e garantindo maior eficiência no acompanhamento das 

etapas construtivas, especialmente em obras estruturais de maior complexidade, como é o 

caso da construção de pontes.
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